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INDICAÇÃO N.º 083 /2018 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM 
EM FOMENTAR O TURISMO RURAL NO MUNICÍPIO. 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de 
Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 19 de março de 2018. 

 
 
 

 
 

 SOLIVAN COSTA FONSECA 
Vereador 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 
               Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 

Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem em fomentar o 
turismo rural no Município. 
 

Esta propositura é de vital importância para o Município, pois no mesmo 
existe um grande potencial turístico rural, este precisa ser explorado de forma sustentável, 
temos comunidades históricas, mirantes, cachoeiras e cavernas que podem ser visitados.  
Campo Verde ocupa a 7ª posição no ranking da produção agrícola de Mato Grosso podem 
ser exploradas tornando o turismo agrícola mais uma fonte de receita para os proprietários 
e moradores das áreas onde esses atrativos estão localizados. 
 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime 
apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


